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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 163/2008  

 
 

Aprova o Currículo Pleno para o Curso 

de Engenharia de Computação no 

Departamento de Informática. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

INF–170/08, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º Fica aprovado o currículo Pleno do Curso de Engenharia de Computação, 

vinculado ao Departamento de Informática, da Área de Ciências Exatas, para os alunos que 

iniciarem o curso a partir do ano letivo de 2009. 

 
Art. 2º A estrutura curricular do Curso de Engenharia de Computação, período 

noturno, obedecerá aos regimes de seriação anual, com as cargas horárias discriminadas 

abaixo, tendo a hora-aula a duração de 45 (quarenta e cinco) e 50 (cinqüenta) minutos: 

 
DISCIPLINAS C/H 

1ª série  

Álgebra Linear 068 

Cálculo Diferencial e Integral I 136 

Desenho 068 

Elementos de Lógica Digital 102 

Física Experimental I 068 

Física I 102 

Fundamentos de Matemática 136 

Linguagem de Programação I 102 

Português Instrumental I 068 

Tópicos em Tecnologia da Informação 068 

Prática Desportiva (opcional) (068) 

TOTAL 918 

 
2ª série 

Estruturas de Dados 136 

Cálculo Diferencial e Integral II 136 

Eletricidade Aplicada 068 
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Fenômenos de Transporte 068 

Física II 102 

Física Experimental II 068 

Inglês Instrumental 068 

Linguagem de programação II 102 

Português Instrumental II 068 

Probabilidade e Estatística 068 

TOTAL 884 

 
3ª série 

Análise de Algoritmos 102 

Arquitetura de Computadores 136 

Banco de Dados 102 

Eletromagnetismo 068 

Inteligência Artificial I 068 

Linguagens Formais e Autômatos 068 

Matemática Discreta 068 

Método Numéricos 102 

Linguagem de Programação III 136 

Química Tecnológica Geral 068 

TOTAL 918 

 
4ª série 

Compiladores 068 

Computação Gráfica 068 

Engenharia de Software 136 

Inteligência Artificial II 068 

Eletrônica 136 

Pesquisa Operacional 068 

Redes de Computadores I 068 

Sistemas de Controle 102 

Sistemas Operacionais 136 

TOTAL 850 

 
5ª série 

Automação Comercial 068 
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Automação Industrial 102 

Sociologia 068 

Economia e Administração 068 

Empreendedorismo 068 

Processamento de Alto Desempenho 102 

Processamento de Sinais 068 

Redes de Computadores II 068 

Sistemas Distribuídos 136 

Trabalho de Graduação Interdisciplinar 170 

Estágio Supervisionado      204 

TOTAL 1122 

 
Art. 3º A Prática Desportiva, integrante do Currículo Pleno, constitui prática 

optativa e não terá sua carga horária computada na carga horária total do curso. 

 

Art. 4º A integralização curricular do Curso de Engenharia de Computação, 

período noturno, deverá ser feita no prazo mínimo de 5 (cinco) anos e no máximo em 8 

(oito) anos, e terá a duração de 4.692 (quatro mil e seiscentas e noventa e duas) horas. 

 
Art. 5º A organização e o funcionamento do Trabalho de Graduação 

Interdisciplinar serão definidos por regulamento específico, aprovado pelo CONDEP e 

submetido à aprovação da Pró-reitoria de Graduação. 

 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 6º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir do ano letivo de 2009. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária extraordinária de 30 de setembro de 2008. 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 03 de outubro de 2008. 

 
Rosana Maria de Moura Pereira 

        SECRETÁRIA 


